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A 2.823.467.373,86                                                          
A. 1 1.597.915.400,75                                                          
A. 2 1.225.551.973,11                                                          

-                                                                               
B 1.041.625.536,79                                                        
B. 1 70.851,87                                                                       
B. 2 116.537.314,37                                                             
B. 3 37.984.661,41                                                               
B. 4 548.344,66                                                                     
B. 5 878.589.301,98                                                             

-                                                                                  
878.589.301,98                                                           

B. 6 LEI COMPLEMENTAR 87 / 96 7.895.062,50                                                               

C 3.865.092.910,65                                                        

D 966.273.227,66                                                           

E 579.763.936,60                                                           

F 264.132.117,55                                                           
F. 1 239.687.310,11                                                             
F. 2 17.480.597,16                                                               
F. 3 5.697.699,21                                                                 
F. 4 82.251,70                                                                       
F. 5 1.184.259,38                                                                 

G 158.479.270,53                                                           

H Despesa Total na Áréa de Educação ( H.1+ H.2+H.3 ) 1.237.976.207,13                                                        
H. 1 906.834.299,86                                                           

359.233.488,69                                                             
547.600.811,17                                                             

-                                                                               
H. 2 ENCARGOS ESPECIAIS 1.483.677,01                                                               

ENCARGOS ESPECIAIS ( DADOS SIAC ) 35.131,20                                                                     
1.448.545,81                                                               

H. 3 329.658.230,26                                                           
H. 3.1 329.539.945,00                                                           

-                                                                               
329.539.945,00                                                           

H. 3.2 118.285,26                                                                     
H. 3.3 -                                                                               

-                                                                               
I 91.602.414,19                                                             
I. 1 -                                                                               
I. 2 30.590,00                                                                       
I. 3 -                                                                               

-                                                                               
I. 4 91.571.824,19                                                             
I. 4.1 2.335.450,86                                                                 
I. 4.2 15.384,00                                                                       

ATÉ JUNHO

ASSISTÊNCIA SOCIAL = ( I.4.1 + I.4.2 + I.4.3 + I.4.4 + I.4.5 )
     PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ALIMENTAÇÃO
     ASSISTÊNCIA MÉDICA-ODONTOLÓGICA, FARMACÊUTICA E PSICOLÓGICA

D E D U Ç Õ E S  :
PESQUISAS
SUBVENÇÕES
FORMAÇÕES DOS QUADROS ESPECIAIS

Previdência Social ( fonte : 100 )
Previdência Social ( fonte : 104)

Previdência Social ( fonte - transferências da União )  ( Dados SIAC )
Previdência Social ( fonte - transferências da União )   ( Dados SIAFI / MF ) ***

Previdência Social ( fonte - transferências da União )

LEI COMPLEMENTAR ( 15% de B6 )

Limite Mínimo a ser Aplicado no FUNDEF  com Remun. de prof. do Ens. Fund. ( 60% DE  F )

EDUCAÇÃO ( Dados SIAC )
EDUCAÇÃO ( Dados SIAFI / MF ) ***

ENCARGOS ESPECIAIS ( DADOS SIAFI / MF ) ***

FPM ( 15% de B3 )
IPI-EXP ( 15% de B4)

EDUCAÇÃO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL = ( H.3.1 + H.3.2 + H.3.3 )

IMPOSTOS

FPE ( 15% de B2 )

IPI-EXP
TRANSF. DA UNIÃO P/ EDUCAÇÃO

TOTAL DA RECEITA

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM MDEF  ( 60% de D )

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM MDE  ( 25% de C )

ICMS + DIV. ATIVA ICMS + MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS

TRANSF. DA UNIÃO P/ EDUCAÇÃO ( Dados do SIAFI / MF )  ***

ITR
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

TRANSF. DA UNIÃO P/ EDUCAÇÃO ( Dados SIAC )

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO NO FUNDEF

FPE
FPM

ICMS (15% de A1)

 ATÉ JUNHO DE 2006

DISTRITO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM :   MDE, MDEF e FUNDEF

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Outros Impostos + ( Div. Ativa , Multas e juros de Outros Impostos )

RECEITAS ARRECADADAS
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I. 4.3 416.159,78                                                                   
I. 4.3.1                Outros Benef. Assist. ( aux. Funeral, aux.-natalidade, aux.-creche ) 172.978,40                                                                     
I. 4.3.2 198,00                                                                            
I. 4.3.3 242.983,38                                                                     
I. 4.4 53.635.169,55                                                             
I. 4.5 35.169.660,00                                                             
I. 4.5.1               Programa Renda Minha 35.129.620,00                                                             
I. 4.5.2 -                                                                               
I. 4.5.3 40.040,00                                                                       
I. 4.5.4              Assistência ao Educando -                                                                               

I. 5 -                                                                               
I. 6 -                                                                               
I. 7 -                                                                               

-                                                                               
J 1.146.373.792,94                                                        

K 707.424.595,67                                                           
K.1 530.554.654,28                                                           

339.061.660,46                                                             
191.492.993,82                                                           

K.2 214.442.678,78                                                           
K.3 37.572.737,39                                                             
K.3.1 -                                                                               
K.3.2 35.129.620,00                                                               
K.3.3 -                                                                               
K.3.4 219.943,38                                                                     
K.3.5 2.223.174,01                                                                 
K.3.6 -                                                                               

L 300.818.363,60                                                             
L1 282.298.969,09                                                             
L2 15.935.802,91                                                               
L3 2.506.647,04                                                                 
L4 -                                                                                  
L5 76.944,56                                                                     

M 257.085.331,11                                                           

RELAÇÃO LIMITE LEGAL ATÉ JUNHO

J/C 25% 29,66                                                                

K/D 60% 73,21                                                                

L1+L5 /(A.1+ B.6) 15% 17,58                                                                
L2/B2 15% 13,67                                                                
L3/B3 15% 6,60                                                                  
L4/B4 15% -                                                                    
M/F 60% 97,33                                                                

FONTE : SIAC - Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil
 DIRETORIA GERAL DE CONTABILIDADE / SUFIN/SEF
***  = Dados informados pela Secretaria de Educação do DF

% APLICADO 

DESPESA REALIZADA EM MDE ( H - I )

               Auxílio - Alimentação

Pessoal em desvio de função ***

Pessoal em Atividade Alheia à MDE
Outras 

Programas Suplementares de Alimentação

Comparação entre as aplicações e os limites estabelecidos

Despesa realizada na subfunção Ens. Fundamental ( 361 )  ( Dados SIAC )
Desp. realizada na subf.  Ens. Fundamental ( 361 )  ( Dados SIAFI / MF ) ***

     Assistência Médica-odontológica, Farmacêutica e Psicológica

Fonte FPE  ( 101 )

D E D U Ç Õ E S  :
Outros Benefícios Assistenciais ( aux. Funeral, aux.-natalidade, aux.-creche )
Programa Renda Minha

     Auxílio - Transporte e  Vale - Transporte

M D E

Fonte FPM ( 102 )
Fonte IPI-EXP  ( 109 )
Inativos do ensino fundamental  ( 65,05% DE H.3.2 )

Despesa realizada à conta do FUNDEF
Fonte ICMS  ( inclusive Dívida Ativa e lei comp. 87/96 ) ( FONTE 100 )

FPM

Fontes ; 100, 101,102, 105,109 e 130

Desp. com pagam. de prof. Em ativ. no Ens. Fundam. Com rec. do FUNDEF

FUNDEF- remuneração de prof. do ens. Fundamental

M D E F

ICMS+ lei complementar 87/96 ( fonte 100)
FPE

IPI-EXP

F U N D E F  : L/( A1+B2+B3+B4+B6 )

               Auxílio - Transporte e  Vale - Transporte

     OUTRAS FORMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL :

              Bolsa-Auxílio Normalista 

Desp. realizada com inativos do ensino fundamental ( 65,05% de H.3 )

DESPESA REALIZADA EM MDEF = ( K.1 + K.2 ) - K.3
Despesa realizada na subfunção Ensino Fundamental   ( 361 )

Obras de Infra-Estrutura

              Bolsa-Auxílio Enfermagem

     BENEFÍCIOS ASSIST. A SERVIDORES ( Dados SIAFI / MF )

     BENEFÍCIOS ASSIST. A SERVIDORES ( Dados SIAC ) :

OBS.:    Estão sendo incluídas neste quadro as execuções do Fundo Constitucional do DF para a área de educação, que estão sendo processadas no Sistema SIAFI do Ministério da Fazenda.

15%                                                                               17,08 


